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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.798 
(Mesa) 

Concede à Sr* NAIR RODRIGUES DE MORAES o título de Cidadã 
Jundiaiense. 

APROVADO 

Art. 1% É concedido à Sr* NAIR RODRIGUES DE MORAES o titulo de Cidada 

Jundiaiense. 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicago. 

Justificativa 

Esta iniciativa visa conceder, como reconhecimento, a homenagem proposta, cujo 

merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, que a justifica plenamente. 

A seguir, um breve resumo da biografia da homenageada: 

Sr* NAIR RODRIGUES DE MORAES - Cidada Jundiaiense 

Nasceu em 1959 no Municipio de Sebastido Laranjeiras, no Estado da 

Bahia. Veio para Jundiai em 1981, junto de seu esposo. Aqui, 
construiu uma familia de quatro filhos e sete netos, da qual é alicerce 

e coluna, especialmente depois do falecimento de seu esposo, há oito 
anos. Em 1993 aceitou Jesus como seu único Salvador, tornando-se 

uma fervorosa cristd. Trabalha na Câmara Municipal de Jundiai desde 
02 de maio de 1991, atualmente exercendo a fungdo de copeira, 

demonstrando diariamente verdadeiro amor por seu trabalho e seus 
companheiros, pelos quais nutre e recebe grande carinho. 

Por isso, buscamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessdes, 08/08/2018 
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VO MARTINELLI 

Presidente 

PAULO SERGIO MARTINS LEAN gALMARINl 
12 Sgcrefirio *\Sepretério 
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DECLARACAO 

A Câmara Municipal de Jundiai 

Eu, JSM R“OÓVWW dx omoraps- , portador(a) do RG nº 

— inscrito(a) no CPF/MF sob n_declaro, sob as 

penas da lei, para efeito de recebimento do título honorífico proposto pelo(a) Vereador(a) 

: ” Ny 

Q{tmjfi‘ofi Y\‘(\I (D(,‘Z’( L ML (fl/[’.\./l ) , que, conforme preceitua 

o art. 195-H do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, não incorro nas vedações de que 

tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar federal nº 64/1990, 

que estabelece, de acordo com o art. 14, $ 9º da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade. i 

Estou ciente de que, nos termos do art. 195-I do Regimento Interno, “será cassado, tendo sua 

eficácia suspensa, o título honorífico concedido ao homenageado que, a qualquer tempo, 

tenha incorrido na vedação de que trata o art. 195-H deste Regimento Interno”. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Jundiaí - SPO'É de Jm\\asba de 018 

Q)\J(a,fi Roduiffus onaruarh - 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 705 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.798 PROCESSO Nº 81.183 

De autoria da MESA DIRETORA, o presente projeto 

de decreto legislativo concede à Sra. NAIR RODRIGUES DE MORAES o título de 

Cidadã Jundiaiense. 

A proposição encontra sua justificativa à fl. 03, e vem 

instruída com os documentos de fls. 04/05. 

É o relatório. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura revestida 

da condigdo legalidade quanto a competéncia (art. 6°, “caput”), e quanto a iniciativa, 

que é privativa da Camara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da Léi Organica 

de Jundiai, que atribui ao Legislativo, em cardter exclusivo, a concessdo de titulos 

honorificos, sendo que atende ainda as disposigdes contidas no art. 191, seus incisos, 

paragrafos e letras do Regimento Interno da Edilidade. 

2. A tramitagdo deverd obedecer aos ditames dos 

artigos 192 usque 195, do mesmo codex interno, observando a época e a sessdo para 

discussdo e votagdo, que no ano em curso dar-se-a na primeira sessdo ordindria do més 

de setembro, conforme dispde o paragrafo Unico do art. 143, c/c a letra “a” do inc. I do 

art. 194 do R.I. 

X 

3. A entrega de aludido b devera obedecer aos & 

termos do art. 195, e seus parágrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 
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4. Deverd ser ouvida tão somente a Comissão de 

Justica e Redação, cujo parecer abrangera também o quesito mérito (art. 47, inc. I, letra 

“c”, item 3, do R.L). 

5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois tercos) dos 
membros da Camara (inc. II do art. 194, R.I). 

S.m.e. 

\ Jundiai, 08 de agosto de 2018. 

Aonaldo Óaua l/m 
Fébio Nadal Pedro Ronaldo Salles Velra 
Procuradort-Geral Procurador Jurídico 
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(il flana Rodrigues Mesquita Turchete 
2 Estaglana de Direito gidria de Direito 
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COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO PROCESSO N° 81.183 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.798, da MESA DIRETORA, que concede 
a Sra. NAIR RODRIGUES DE MORAES o titulo de Cidada Jundiaiense. 

PARECER 

A propositura em questdo objetiva outorgar a Sra. Nair 

Rodrigues de Moraes, o titulo de Cidada Jundiaiense, honraria prevista no Regimento 

Interno desta Casa em seu artigo 191, inciso |. Para justifica-la, anexa-se aos autos 

curriculo que bem atesta as qualidades pessoais da homenageada inserto em fls. 04. 

Além disso, conforme o parecer n.° 705 da Procuradoria Juridica, 

fls. 06, confirma o aspecto legalidade e constitucionalidade. 

Nosso voto é, portanto, favoravel à tramitagao do projeto. 

Sala das Comissoes, 14/08/2018. 

AENA 
APROVADO L — 

10015% Eng.º MARCELO GASTALDO 
Presidente e Relator 

DBIANY 5440w DOS S 10S pfim 
DRIANO síÍíÍTANA DOS SANTOS EDICA VIEIRA 

P “Edicarios Vetor Oeste” 

6 —— = -. 

PAULO SERGIOMARTINS ROGERIO RICARDO DA SILV; 
“Delegado” 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.691, de 04 de setembro de 2018. FRCSE PZ cEGISEATIVO Nº. 1.691, de 04 de setembro de 2018. 
Concede à Sr* NAIR RODRIGUES DE MORAES o título de Cidadã 

Jundiaiense. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 
conforme o Plenário aprovou em 04 de setembro de 2018, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. É concedido & Sr* NAIR RODRIGUES DE MORAES o titulo de Cidadã 
Jundiaiense. 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em quatro de setembro de dois mil e 
dezoito (04/09/2018). 

J ET E 

GU: 'O MARTINELLI 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí em 

quatro de setembro de dois mil e dezoito (04/09/2018). 

GABRIEL y LESI 

Diretor Legislative 

Elt 
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